
ATA DA DÉCIMA OITAVA ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário das Sessões do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente
Conselheiro  Fernando  Ribeiro  Toledo,  reuniram-se  os  Senhores  Conselheiros:  Conselheiro
Otávio  Lessa  de  Geraldo  Santos,  Conselheira  Maria  Cleide  Costa  Beserra  e  Conselheiro
Substituto Alberto Pires Alves de Abreu (convocado).  O Ministério Público de Contas esteve
presente  representado  pelo  Procurador  Ênio  Andrade  Pimenta. Convocado  o  Conselheiro
Substituto Alberto Pires Alves de Abreu para compor o quórum regimental e diante da presença do
Ministério  Público de  Contas,  o  Excelentíssimo Senhor Presidente declarou em nome de Deus
aberta  a  sessão  solicitando  a  leitura  da  ata  da  sessão  anterior,  que  foi  aprovada.  Na  hora  do
expediente, foi realizada a aprovação das Resoluções Administrativas nº 03 e nº 04 de 2023, por
unanimidade entre os presentes. Em seguida, a Presidência saúda aos alunos da Escola de Contas
presentes  na  sessão,  corroborado  pela  Conselheira  Maria  Cleide  e  Conselheiro  Otávio  Lessa.
Encerrada hora do expediente, passou-se à ordem do dia. Não havendo pauta para o dia, nem quem
quisesse  fazer  uso  da  palavra,  o Excelentíssimo Senhor Conselheiro  Presidente, justificou  a
ausência do Conselheiro Rodrigo Siqueira,  que se encontra participando de um curso.  Por fim,
encerrou a sessão convocando a todos para a próxima no horário regimental, após o recesso, do que
para constar eu,  Marcia Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque,  redigi  a  presente ata,  que
depois  de  lida  e  aprovada  será  assinada  pelos  Senhores  Conselheiros  presentes  e  pelo  Douto
Procurador do Ministério Público de Contas.


